
INDICAÇÃO Nº 
1470
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine Secretaria da Educação, a realização de estudos visando à alteração do Artigo 2º do Decreto nº 43.409, de 26 de agosto de 1998, nos moldes da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, para que os docentes que possuam licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-Graduação na área de Educação possam assumir a função de Vice-Diretor em suas unidades.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo corrigir uma tremenda injustiça que vem ocorrendo nas Unidades Escolares da Secretaria da Educação.

A Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, define em seu artigo 8º, Anexo III, que para ocupar o cargo de Diretor de Escola, o docente deverá ter licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-Graduação na área de Educação, e ter no mínimo 08 anos de efetivo exercício no magistério. Entretanto, o Decreto nº 43.409, de 26 de agosto de 1998, que dispõe sobre os Postos de Trabalho de Vice-Diretor de Escola, nas unidades escolares da Secretaria da Educação, em seu artigo 2º, determina que a designação para ocupar a função de Vice-Diretor recairá em docente vinculado à rede estadual de ensino, que preencha os seguintes requisitos: ter Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-Graduação (mestrado ou doutorado) na área de Educação; ter, no mínimo 05 anos de efetivo exercício no Magistério, e pertencer, de preferência, à unidade escolar.

Como se vê, para ocupar o cargo de Diretor, que hierarquicamente é superior à função de Vice-Diretor, a lei estabelece que o candidato deve ter Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-Graduação na área da Educação, e ter no mínimo 08 anos de efetivo exercício no Magistério. Fica claro neste caso, que o legislador não excluiu os Cursos de Especialização na área da Educação. No entanto, para ocupar a função de Vice-Diretor, o referido Decreto nº 43.409 não aceita os citados Cursos, o que se configura como uma arbitrariedade e, também, não condiz com o que foi estabelecido pela Lei Complementar nº 836.

Devemos ainda ressaltar que a Comissão de Legislação e Normas através de seus nobres Relatores, já constatou que o Decreto nº 43.409, de 26/08/98, está em desacordo com o que estabelece a Lei Complementar nº 836, de 30/12/97, e nesse Colegiado já foi aprovada as Deliberações nº 26/02, nº 40/04 e Parecer CEE nº 152/04, que afirmam categoricamente que os portadores do Certificado do Curso de Especialização em Gestão Escolar, expedidos nos termos da Deliberação nº 26/02, têm direito ao exercício das atividades (função ou cargo) previsto no artigo 64 da LDB.

Face ao exposto, apresentamos esta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos urgentes, com o intuito de corrigir essa injustiça que vem sendo cometida com os inúmeros docentes que se encontram na referida situação.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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